
Amor a ferra. 
Compromisso 
com o povo.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAM UTANGA

LEJ N° 173/2001,

EMENTA: Altera o art. 2o e revoga o art. 3! 
da Lei n° 131/99, e dá outras providências.

Art. r -  U ari. 2r. da Lei n° 131, de 27 de outubro de 1999, que 
dispõe sobre a míerviniêneia da Câmara Municipal de Camutaaga, em 
operações de crédito para os funcionários e vereadores do Poder Legislativo, e 
dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2° O Poder Legialativo Municipal de Camutanga, será o 
Iiitervenienie eonsignaíário averfeador, perante o conglomerado 
financeiro de que trata o art. 1* na forma que dispuser o convênio; sendo 
certo que a responsabilidade sua limitar-se=á* tão somente, a consignação 
dos valores úm  prestações, o desobrigando quanto ao pagamento do 
empréstimo,

Art 2P- Fica revogado o art 3°, da Lei n ° - 131/99. de 27 de 
outubro de 1999, | |

Art. 3° A presente Lei unúa em vigor na data de sua publicação e
revoga as dísposífQeáwi contrário.
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